LEI Nº 317, DE 20 SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Município de WESTFÁLIA a participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de  WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a participação do Município de WESTFÁLIA  no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Taquari – CONSISA – VRT, constituído por Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, pertencentes à 16ª Coordenadoria Regional de Saúde, para a consecução das seguintes finalidades: 

a) realizar ações conjuntas de promoção, prevenção e recuperação da saúde;

b) planejar, adotar e executar programas e medidas em consonância com as diretrizes  do Sistema Único de Saúde.



Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, no valor mensal de R$ 0,50 (cinqüenta centavos) por habitante, com a classificação de acordo com a Lei Federal 4.320/63, servindo de recursos para redução auxílios e dotações próprias do orçamento anual do Município.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 15 de setembro de 2004.








ALCIDO LINDEMANN
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